
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA E NOVE 

 

 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE 

AO SENHOR JEFERSON ALBERTO VON HAYDIN. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Senhor Jeferson Alberto Von 

Haydin, nascido na cidade de São Paulo. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 3 de agosto de 2023. 

 

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

 

_____________________________ 
 

_____________________________ 

 

_____________________________ 
 

_____________________________ 

 
_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 
DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DAVID DURAND 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 

 

 


